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DECRETO MUNICIPAL Nº. 210, DE 25 DE MARÇO DE 2024. 

 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO 
A SERVIDOR DO QUADRO 
EFETIVO QUE MENCIONA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.   

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Concede LICENÇA PRÊMIO, no período de 18/03/2024 a 19/06/2024, a 

servidora ADELINA FERREIRA DE OLIVEIRA, matrícula n° 542, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, na função de Auxiliar Operacional da Educação, admitida em 

caráter efetivo em 12/03/2004. 

 

 Art. 2° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus a 18.03.2024, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 25 março de 2024. 

 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 

Prefeito Municipal 

 

Av. José Vilaronga Rios | S/N | Centro | São José do Jacuípe-Ba Página 005
saojosedojacuipe.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 669509791F55FD78B316E2CB7BB4FF31

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000565 Estado da Bahia - segunda-feira, 25 de março de 2024 Ano 4



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000565 Estado da Bahia - segunda-feira, 25 de março de 2024 Ano 4

 

 

Av. José Vilaronga Rios | S/N | Centro | São José do Jacuípe-Ba 
www.saojosedojacuipe.ba.gov.br  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 

2 

DECRETO MUNICIPAL Nº. 211, DE 25 DE MARÇO DE 2024.  
 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) LUCAS FERREIRA DE OLIVEIRA, para ocupar 
o cargo de DIRETORIA DE ESPORTE EDUCACIONAL ESCOLAR, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de DIRETORIA DE ESPORTE EDUCACIONAL ESCOLAR é de 
livre nomeação e exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 01.03.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 25 de março de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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Pregão Eletrônico

25/03/2024, 10:34 LICITANET - Vencedor(es) do(s) Lote(s)

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/84653/completo_relatorio_vencedores_pregao_completo_47380650590.html 1/2

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE/BA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 043/2024

Vencedor(es) do(s) Lote(s)

Fornecedor:  T M M MURITIBA ALIMENTOS LTDA - 46.436.539/0001-99

Lote Quant. Un Descrição Marca Modelo Valor
Lance

Total
Lance

Valor
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

1 4.000,00 Kg

Arroz parboilizado -
embalagem contendo
1 kg, com dados de
identificação do
produto, marca do
fabricante, data de
fabricação, prazo de
validade, peso liquido
e de acordo com as
normas e/ou
resoluções vigentes
da ANVISA/MS.

catarinao kg R$ 5,65 R$
22.600,00 R$ 7,56 R$

30.240,00 R$ 1,91

Subtotal Lote R$ 22.600,00

3 4.000,00 Und

Leite de coco:
Tradicional, em
embalagem de 200
ml. Pasteurizado e
homogeneizado,
composto de leite de
coco e água. A
embalagem deverá
conter externamente
o nome e o endereço
do fabricante, nome
da marca do produto,
os dados de
identificação,
procedência,
informações
nutricionais, número
de lote, quantidade
do produto, data de
fabricação e ter
validade mínima de 6
(seis) meses a partir
da data de entrega.

dubom und R$ 1,40 R$
5.600,00 R$ 2,13 R$ 8.520,00 R$ 0,73

Subtotal Lote R$ 5.600,00

Total R$ 28.200,00 Total Orçado R$
38.760,00 27,24% R$

10.560,00

Fornecedor:  FAO ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA - 48.692.717/0001-78

Lote Quant. Un Descrição Marca Modelo Valor
Lance

Total
Lance

Valor
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

2 4.000,00 Kg Peixe, Tilapia em
posta, pacote com 01
(um) kg, congelado,
validade do produto
não poderá ser
inferior a 12 meses,
contados a partir da
data de sua entrega.
O produto deverá
estar em
conformidade com as
normas e/ou
legislação vigente da
ANVISA-MS, inclusive
apresentando, em sua
embalagem, as
marcas e carimbos
oficiais pertinentes.
Rotulagem contendo
no mínimo, peso
líquido, nome do
produto, nome e
CNPJ do beneficiador,
número do lote e

PESCAMAR KG R$ 28,00 R$
112.000,00

R$ 28,83 R$
115.320,00

R$ 0,83
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data ou prazo de
validade.

Subtotal Lote R$ 112.000,00

Total R$ 112.000,00 Total Orçado R$
115.320,00 2,88% R$

3.320,00

Fornecedor(es) participante(s)

Fornecedor CNPJ Lote(s) Vencido(s) Total Geral Total Orçado Econ.
%

Economia
R$

T M M MURITIBA ALIMENTOS LTDA 46.436.539/0001-
99 1 - 3 R$28.200,00 R$

38.760,00 -- R$
10.560,00

FAO ALIMENTOS E TRANSPORTES
LTDA

48.692.717/0001-
78 2 R$112.000,00 R$

115.320,00 -- R$
3.320,00

Total Geral R$
140.200,00

R$
154.080,00 9,01% R$

13.880,00

Av. José Vilaronga Rios | S/N | Centro | São José do Jacuípe-Ba Página 008
saojosedojacuipe.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 9BE446DB84531245C1AB5D6EA436D819

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000565 Estado da Bahia - segunda-feira, 25 de março de 2024 Ano 4



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000565 Estado da Bahia - segunda-feira, 25 de março de 2024 Ano 4

25/03/2024, 10:38 LICITANET - TERMO DE ADJUDICAÇÃO
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
JACUÍPE/BA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 043/2024

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O(a) PREFEITO MUNICIPAL do(a) MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE/BA comunica aos interessados e participantes do PREGÃO
ELETRÔNICO 001/2024 referente à Contratação de empresa para futura e eventual aquisição de kit de gêneros alimentícios (SEMANA SANTA), destinados a atender
as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de São José do Jacuípe, Bahia., que ADJUDICA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº
14.133/2021, o objeto do certame a(s) empresa(s):

Fornecedor : T M M MURITIBA ALIMENTOS LTDA - 46.436.539/0001-99

Lote Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. R$

1 1 4.000,00 Kg catarinao kg R$ 5,65 R$ 22.600,00 R$ 7,56 R$ 30.240,00 R$ 1,91

Descrição: Arroz parboilizado - embalagem contendo 1 kg, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de
validade, peso liquido e de acordo com as normas e/ou resoluções vigentes da ANVISA/MS.

3 1 4.000,00 Und dubom und R$ 1,40 R$ 5.600,00 R$ 2,13 R$ 8.520,00 R$ 0,73

Descrição: Leite de coco: Tradicional, em embalagem de 200 ml. Pasteurizado e homogeneizado, composto de leite de coco e água. A embalagem deverá
conter externamente o nome e o endereço do fabricante, nome da marca do produto, os dados de identificação, procedência, informações nutricionais,
número de lote, quantidade do produto, data de fabricação e ter validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega.

Subtotal
Adjudicado:

R$
28.200,00

Subtotal
Orçado:

R$
38.760,00

27,2445
%

R$
10.560,00

Fornecedor : FAO ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA - 48.692.717/0001-78

Lote Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. R$

2 1 4.000,00 Kg PESCAMAR KG R$ 28,00 R$ 112.000,00 R$ 28,83 R$
115.320,00

R$ 0,83

Descrição: Peixe, Tilapia em posta, pacote com 01 (um) kg, congelado, validade do produto não poderá ser inferior a 12 meses, contados a partir da data
de sua entrega. O produto deverá estar em conformidade com as normas e/ou legislação vigente da ANVISA-MS, inclusive apresentando, em sua
embalagem, as marcas e carimbos oficiais pertinentes. Rotulagem contendo no mínimo, peso líquido, nome do produto, nome e CNPJ do beneficiador,
número do lote e data ou prazo de validade.

Subtotal
Adjudicado:

R$
112.000,00

Subtotal
Orçado:

R$
115.320,00

2,8789
%

R$
3.320,00
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TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 140.200,00 R$ 154.080,00 9,0083 % 13.880,00

São José do Jacuípe - Bahia, 22 de Março de 2024

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA
PREFEITO MUNICIPAL
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
JACUÍPE/BA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 043/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº
14.133/2021, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: Contratação de empresa para futura e eventual aquisição de kit de gêneros alimentícios
(SEMANA SANTA), destinados a atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de São José do Jacuípe, Bahia.

Fornecedor : T M M MURITIBA ALIMENTOS LTDA - 46.436.539/0001-99

Lote Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

1 4.000,00 Kg catarinao kg R$ 5,65 R$ 22.600,00 R$ 7,56 R$
30.240,00

-- R$ 1,91

Descrição: Arroz parboilizado - embalagem contendo 1 kg, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de
validade, peso liquido e de acordo com as normas e/ou resoluções vigentes da ANVISA/MS.

Subtotal Lote R$ 22.600,00

3 4.000,00 Und dubom und R$ 1,40 R$ 5.600,00 R$ 2,13 R$ 8.520,00 -- R$ 0,73

Descrição: Leite de coco: Tradicional, em embalagem de 200 ml. Pasteurizado e homogeneizado, composto de leite de coco e água. A embalagem deverá
conter externamente o nome e o endereço do fabricante, nome da marca do produto, os dados de identificação, procedência, informações nutricionais,
número de lote, quantidade do produto, data de fabricação e ter validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega.

Subtotal Lote R$ 5.600,00

Subtotal Adjudicado R$ 28.200,00 Subtotal Orçado: R$
38.760,00

27,2445
%

R$
10.560,00

Fornecedor : FAO ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA - 48.692.717/0001-78

Lote Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

2 4.000,00 Kg PESCAMAR KG R$ 28,00 R$ 112.000,00 R$ 28,83 R$
115.320,00

-- R$ 0,83

Descrição: Peixe, Tilapia em posta, pacote com 01 (um) kg, congelado, validade do produto não poderá ser inferior a 12 meses, contados a partir da data
de sua entrega. O produto deverá estar em conformidade com as normas e/ou legislação vigente da ANVISA-MS, inclusive apresentando, em sua
embalagem, as marcas e carimbos oficiais pertinentes. Rotulagem contendo no mínimo, peso líquido, nome do produto, nome e CNPJ do beneficiador,
número do lote e data ou prazo de validade.

Subtotal Lote R$ 112.000,00

Subtotal Adjudicado R$ 112.000,00 Subtotal Orçado: R$
115.320,00

2,8789
%

R$ 3.320,00
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TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 140.200,00 R$ 154.080,00 9,0083 % 13.880,00

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

São José do Jacuípe-BA , 22 de Março de 2024

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA
PREFEITO MUNICIPAL
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
JACUÍPE/BA

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°
003/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024
PROCESSO LICITATÓRIO 043/2024

No dia 25 de Março de 2024, no(a) MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE/BA , inscrito(a) no CNPJ 16.443.632/0001-60, com sede à n° CEP - – São José do
Jacuípe-BA neste ato legalmente representado por ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA, portador do CPF n° 87329778591, RESOLVE registrar preços para
eventual aquisição em face da apresentação da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s):

Fornecedor: FAO ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA  CNPJ: 48.692.717/0001-78

Representante: FRANCISCO DE ARAGÃO OLIVEIRA

Telefone: (73) 3530-1708

Email: fao.licitacao@gmail.com

Endereço: RUA G DO LOTEAMENTO JARDIM AMERICA, 00 - STELA DUBOIS, Jaguaquara - BA - 45345-000

Lote: 2 Quantidade: 4.000,00 Unidade: Kg Marca: PESCAMAR Modelo: KG Preço Unitário: R$ 28,00 Valor Total: R$112.000,00

Descrição: Peixe, Tilapia em posta, pacote com 01 (um) kg, congelado, validade do produto não poderá ser inferior a 12 meses, contados a partir da data
de sua entrega. O produto deverá estar em conformidade com as normas e/ou legislação vigente da ANVISA-MS, inclusive apresentando, em sua
embalagem, as marcas e carimbos oficiais pertinentes. Rotulagem contendo no mínimo, peso líquido, nome do produto, nome e CNPJ do beneficiador,
número do lote e data ou prazo de validade.

Total: R$ 112.000,00

As especificações técnicas constantes do processo em epígrafe, assim como todas as obrigações e condições descritas na minuta da Ata de Registro de Preços e na
Proposta de Preços integram esta ARP, independentemente de transcrição.

A validade desta Ata de Registro de Preços é até 25/03/2025 , a contar do dia 25/03/2024 .

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES:

Fundo Municipal de Assistência Social

1.1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO:

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

2.2. O presente instrumento caracteriza-se como um documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação dos
itens indicados no subitem 2.1, nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e ata do Pregão Eletrônico nº 001/2024-SRP,
que integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro.

2.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará os órgãos e entidades
participantes a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

2.4. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

2.5. A presente Ata de Registro de preço será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e pelo Decreto Municipal nº 011/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:

3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contados da data de publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município de São
José do Jacuípe, Bahia,, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Av. José Vilaronga Rios | S/N | Centro | São José do Jacuípe-Ba Página 013
saojosedojacuipe.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 9BE446DB84531245C1AB5D6EA436D819

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000565 Estado da Bahia - segunda-feira, 25 de março de 2024 Ano 4



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000565 Estado da Bahia - segunda-feira, 25 de março de 2024 Ano 4

25/03/2024, 10:33 LICITANET - Ata de Registro de Preço

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/84653/completo_relatorio_ata_registro_preco_completo_95913322799.html 2/11

3.1.1. A prorrogação deverá estar acompanhada com a comprovação da vantagem do preço registrado, na forma do IN nº 065/2021, permitida a negociação
com o detentor da ata desde que observada a Cláusula Quarta deste instrumento.

3.1.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo
original, desde que justificado pelo Órgão Gerenciador.

3.1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP.

CLÁUSULA QUARTA - REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO:

Revisão de Preço

4.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação
de mercado e adotar uma das medidas previstas nesta cláusula, se for o caso.

4.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 (caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado), os preços
registrados poderão ser alterados, desde que observadas as disposições delineadas neste instrumento.

4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador promover as negociações para viabilizar a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, mediante as seguintes providências:

I - Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados e a sua adequação ao praticado no
mercado;

II - Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação com ele intentada;

III - Convocar os aderentes de preço, na ordem de classificação, visando a promover igual negociação.

4.3.1. A ordem de classificação dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário observará a classificação original.

4.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e comprovar, antes do pedido de fornecimento, a
impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órgão gerenciador deverá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e se os comprovantes forem
apresentados;

II - Promover negociação com os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e os licitantes remanescentes, observado o
procedimento descrito no subitem 4.6.

4.4.1. Não existindo licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e licitantes remanescentes, ou não havendo êxito nas
negociações de que trata o subitem 4.6, o Órgão Gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP.

4.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicite a revisão do preço registrado e comprove que a elevação seja
decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá:

I - Proceder às negociações na forma do subitem 4.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do compromisso assumido e sem aplicação da
penalidade;

II - Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante quando frustrada a negociação de que trata o inciso I.

4.5.1. Diante da inexistência de aderentes de preço e licitantes remanescentes que impeçam a realização das negociações mencionada no inciso I, a revisão
do preço solicitada pelo detentor da ata ficará condicionada a demonstração de que o valor pretendido está compatível com os valores praticados pelo
mercado.

4.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das
partes.

4.5.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo único do art. 123 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

4.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas durante o período de análise do pedido de revisão.

4.5.5. A alteração dos preços registrados não modifica automaticamente os preços dos contratos decorrentes do SRP, cuja revisão deverá ser feita pelo órgão
da Administração Direta, pela autarquia ou pela fundação do Poder Executivo Municipal contratante, observadas as disposições legais incidentes sobre os
contratos.

Da negociação para fins de revisão de preço

4.6. As negociações de que tratam os subitens 4.4.1 e 4.5 deverão observar o seguinte procedimento:
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4.6.1. O Órgão Gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de preço nas condições propostas pelo detentor da ata.

4.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do subitem 4.6.1, o Órgão Gerenciador, poderá convocar os licitantes que
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço registrado em ata.

4.6.2.1. Na negociação a que se refere o subitem 4.6.2 caberá ao Órgão Gerenciador propor os preços revisados da seguinte maneira:

I - Primeira rodada de negociações (c): será proposto aos convocados o valor resultante da média entre o preço registrado em ata (a) e o preço revisional
pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor (b).

a + b = c
2

Onde:

a: corresponde ao preço registrado em ata

b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado
em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor

c: corresponde à média de ‘a’ e ‘b’ e indica o preço ofertado na primeira rodada de negociações

II - Segunda rodada de negociações (d): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, será proposto,
em uma segunda rodada de negociações, o valor resultante da média entre o preço da primeira rodada de
negociações (c) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante
classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor (b).

b + c = d
2

Onde:

b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado
em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor

c: corresponde ao preço ofertado na primeira rodada de negociações.

d: corresponde à média de ‘b’ e ‘c’ e indica o preço ofertado na segunda rodada de negociações

4.6.3. Encerrada, sem êxito, a segunda rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido pelo detentor
da ata esteja acima do preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar, este último poderá ser
convocado para formalizar a ata de registro de preço nas condições ofertadas por ele no procedimento licitatório.

4.6.3.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.3 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo se
decorrido prazo de validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021).

4.6.3.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se refere o inciso
4.6.3 tenha declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições ofertadas no
procedimento licitatório, o Órgão Gerenciador poderá dar seguimento à negociação, com as seguintes
condições:
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III - Terceira rodada de negociações (f): será proposto aos convocados remanescentes, em uma terceira
rodada de negociações, o valor resultante da média entre o preço da segunda rodada de negociações (d) e o
preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar
no procedimento licitatório, o que for menor (e).

d + e = f
2

Onde:

d: corresponde ao preço ofertado na segunda rodada de negociações

e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado
em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor

f: corresponde à média de ‘d’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na terceira rodada de negociações

IV - Quarta rodada de negociações (g): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, será proposto
aos convocados remanescentes o valor resultante da média entre o preço da terceira rodada de negociações (f)
e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro
lugar no procedimento licitatório, o que for menor (e).

e + f = g
2

Onde:

e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado
em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor

f: corresponde ao preço ofertado na terceira rodada de negociações.

g: corresponde à média de ‘e’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na quarta rodada de negociações

4.6.4. Encerrada, sem êxito, a quarta rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido pelo detentor
da ata esteja acima do preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar, este último poderá ser
convocado para formalizar a ata de registro de preço nas condições ofertadas por ele no procedimento licitatório.

4.6.4.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.4 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo se
decorrido prazo de validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021).

4.6.4.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se refere o inciso
4.6.4 tenha declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições ofertadas no
procedimento licitatório, o Órgão Gerenciador poderá dar seguimento à negociação, nos moldes apresentados
anteriormente.

4.6.5. Na adoção dos procedimentos descritos nos subitens 4.6.1, a 4.6.4, a Administração não poderá aceitar
valores superiores ao valor estimado da contratação, observado o índice de atualização de preços
correspondente.
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4.6.6. Na hipótese de êxito nas negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4, deverá o Órgão
Gerenciador promover:

I - A realização de pesquisa de preço a fim de confirmar a vantagem no preço negociado;

II - O cancelamento do preço registrado do detentor da ata; e

III - A formalização de uma nova ata de registro de preço com o convocado que tenha aceitado as condições
negociais oferecidas.

4.6.6.1. A formalização do novo instrumento de que trata o inciso II do subitem 4.6.6 deverá ficar restrita ao
remanescente da ata de registro de preço alterada.

4.6.7. Na hipótese de as negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4 não restarem frutíferas, o
Órgão Gerenciador deverá observar o disposto no subitem 4.4.1 e no inciso II do subitem 4.5.

CLÁUSULA QUINTA - SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO DO PRODUTO REGISTRADO:

5.1. O Órgão Gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de
modelo diferente daquele registrado na ARP, por comprovado motivo ou por fato superveniente à licitação e
desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não
podendo haver majoração do preço registrado.

5.2. A aceitação de que trata o subitem 5.1 poderá ser precedida de parecer técnico que ateste as informações
prestadas pelo detentor da ata e deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP.

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

6.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR:

6.1.1. Publicar na Imprensa Oficial do Município o extrato da ARP, com a indicação do número da licitação em
referência, do objeto e do endereço do portal eletrônico da internet, onde poderão ser obtidas informações mais
detalhadas da ARP.

6.1.2. Publicar nos moldes do subitem 6.1.1 eventuais mudanças na ARP, inclusive de detentores da ARP, de
marca, de modelo ou de quantitativos dos itens ou de seus respectivos preços.

6.1.3. Divulgar, mediante publicação no seu portal oficial, o preço registrado com indicação dos fornecedores,
cuja informação ficará disponível durante a vigência da ARP.

6.1.4. Gerenciar a ata de registro de preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos:

6.1.4.1. Indicar para os Órgãos Participantes os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os
pedidos de compras, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos;

6.1.4.2. Emitir a autorização de compra;

6.1.4.3. Proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de
mercado e adotar uma das medidas previstas na Cláusula Quarta, se for o caso;
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6.1.4.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

6.1.4.5. Promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos participantes do processo
licitatório;

6.1.4.6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso;

6.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo
diferente daquele registrado nesta ata, por comprovado motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que
o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver
majoração do preço registrado;

6.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelos
órgãos não participantes, por meio do “termo de adesão”.

6.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da própria ARP, total ou parcialmente, quando presentes
as situações previstas na Cláusula Sétima desta Ata.

6.1.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações feitas pelos detentores da ARP,
relacionadas ao gerenciamento da ata, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

6.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 6.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de 08 (oito) dias
úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para decidir todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução dos contratos regidos pela Lei nº 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada,
por igual período.

6.2. SÃO OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DA ATA:

6.2.1. Solicitar o uso da ARP ao Órgão Gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão praticados,
obedecida à ordem de classificação.

6.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas.

6.2.3.  Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de fornecimento ou de
contratação, dentro do prazo de vigência da ARP.

6.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP.

6.2.5. Controlar os atendimentos de suas demandas por ARP, abrir processo administrativo para juntada de suas
solicitações, ordens de utilização deferidas, notas de empenho e notas fiscais emitidas, faturas recebidas e
pagas.

6.2.6. Observar as atividades de gestão e de fiscalização de contratos administrativos.

6.2.7.  Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla
defesa e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na
ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

6.2.8. Não participar em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade desta
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ata, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (inciso VIII do art. 82 da
Lei Federal nº 14.133/2021).

6.3. SÃO OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ARP:

6.3.1. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.3.2. Responder no prazo de 05 (cinco) dias corridos as solicitações, pedidos, informações, etc., feitas pelo
Órgão Gerenciador e pelos Órgãos Participantes.

6.3.3. Na hipótese de o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados, comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos participantes, a impossibilidade de cumprimento do
compromisso inicialmente assumido.

6.3.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preço, comprovar que a elevação seja decorrente de evento
posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços.

6.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente daquele
registrado na ARP, comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e desde que o novo produto possua,
comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço
registrado.

6.3.5. Na hipótese de solicitar o cancelamento do item registrado, comprovar o fato superveniente à assinatura
da ARP, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações
previstas na ARP.

6.4. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser designados
como “Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações fixadas no Termo de
Referência para cada um deles.

6.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas no
Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

CLÁUSULA SÉTIMA - CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA ATA:

7.1. O Órgão Gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este:

I - For liberado nas hipóteses previstas no inciso II do subitem 4.3 e no inciso I do subitem 4.4.

II - Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável;

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado (subitem 4.2);

IV - Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador;
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V - Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

7.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

I - Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de preço;

II - Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

III - Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação;

IV - Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução
das obrigações previstas na ARP;

V - Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

7.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV do
subitem 7.2, o Órgão Gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:

I - suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do
produto registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do preço
registrado;

II - proceder às negociações com os aderentes de preço e os licitantes remanescentes na forma do subitem 4.6.

7.3. Nas hipóteses dos incisos II e V do subitem 7.1 e dos incisos IV e V do subitem 7.2 deste instrumento, o
Órgão Gerenciador deverá motivar sua decisão nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa do detentor da ARP e dos aderentes, se houver.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

8.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou entidade da
administração pública municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante Anuência do Órgão
Gerenciador, respeitadas as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm).

8.2. A manifestação do Órgão Gerenciador de que trata o subitem anterior, fica condicionada à realização de
estudo, pelos órgãos que não participaram do registro de preços, que demonstre a vantagem da adesão,
inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público, e que os valores
registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº. 14.133, de
2021 (https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23).

8.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes.

8.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na Ata
de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes.
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8.5. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

8.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas
enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007 (https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-
2010/2007/lei/l11488.htm#art34), o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação
pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e
participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
[1].

8.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

8.8. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada
em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

[1] Nota Explicativa: Este subitem está de acordo com o entendimento do TCU firmado no Acórdão 2957/2011 -
Plenário.

8.9. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
participante.

8.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

CLÁUSULA NONA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS:

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

9.3. O Órgão Gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado
participante para efeito do remanejamento.

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
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9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a distribuição das quantidades
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ARP:

10.1. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por
intermédio de instrumento contratual, pela emissão de nota de empenho de despesa, carta-contrato, autorização
de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto no Capítulo I do Título III da Lei Federal nº
14.133, de 2021.

10.1.1. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado digital emitido em
âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

10.2. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de 03
(tres) dias úteis, após regular convocação.

10.3. A formalização dos contratos, decorrentes do SRP, deverá ser providenciada dentro do prazo de vigência
da ARP.

10.3.1. Na hipótese em que o instrumento de contrato seja substituído por outro instrumento hábil na forma do
art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da
ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência desta.

10.4. Na assinatura do contrato:

I - Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de
licitação, observado o disposto no subitem 7.8 do Edital;

II - Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 7.1 do Edital;

10.5. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da
própria ata (previsto no subitem 3.1), estando aquele primeiro submetido ao disposto no Capítulo V do Título III
da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.5.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 12 (doze) meses
contados do ato de sua assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei
Federal n° 14.133, de 2021, observadas as condições previstas naquele instrumento.

10.6. No caso de contratação com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias,
tais como convênios e contratos de repasse, a prioridade para o fornecimento deverá observar a regra prevista
no artigo 8º, §4°, do Decreto Federal nº 8.538/2015.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO:
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11.1. As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente instrumento, à
métodos alternativos de solução de conflito, que serão promovidos pela Procuradoria-Geral do Município de São
José do Jacuípe, Bahia.

11.1.1. Não logrando êxito o método alternativo de solução do conflito, fica eleito o foro da Comarca de
Inhambupe/BA, Estado da Bahia, para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, sendo este o
competente para a propositura de qualquer medida judicial decorrente deste instrumento, com a exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é assinada pelas partes.

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA
PREFEITO MUNICIPAL

FAO ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA
48.692.717/0001-78

Assinado de forma digital por:
ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA

87329778591
Dados: 25/03/2024 10:30:34

Assinado de forma digital por:
FRANCISCO DE ARAGÃO OLIVEIRA

80656781572
Dados: 25/03/2024 10:23:23
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
JACUÍPE/BA

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°
004/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024
PROCESSO LICITATÓRIO 043/2024

No dia 25 de Março de 2024, no(a) MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE/BA , inscrito(a) no CNPJ 16.443.632/0001-60, com sede à n° CEP - – São José do
Jacuípe-BA neste ato legalmente representado por ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA, portador do CPF n° 87329778591, RESOLVE registrar preços para
eventual aquisição em face da apresentação da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s):

Fornecedor: T M M MURITIBA ALIMENTOS LTDA  CNPJ: 46.436.539/0001-99

Representante: TELMA MARIA MURITIBA MAGALHAES

Telefone: (75) 9238-2615

Email: tmmmuritibaalimentos@gmail.com

Endereço: R DOUTOR JOAQUIM LARANJEIRAS, 226 - JARDIM CRUZEIRO, Feira de Santana - BA - 44024-312

Lote: 1 Quantidade: 4.000,00 Unidade: Kg Marca: catarinao Modelo: kg Preço Unitário: R$ 5,65 Valor Total: R$22.600,00

Descrição: Arroz parboilizado - embalagem contendo 1 kg, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de
validade, peso liquido e de acordo com as normas e/ou resoluções vigentes da ANVISA/MS.

Total: R$ 22.600,00

As especificações técnicas constantes do processo em epígrafe, assim como todas as obrigações e condições descritas na minuta da Ata de Registro de Preços e na
Proposta de Preços integram esta ARP, independentemente de transcrição.

A validade desta Ata de Registro de Preços é até 25/03/2025 , a contar do dia 25/03/2024 .

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES:

Fundo Municipal de Assistência Social

1.1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO:

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

2.2. O presente instrumento caracteriza-se como um documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação dos
itens indicados no subitem 2.1, nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e ata do Pregão Eletrônico nº 001/2024-SRP,
que integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro.

2.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará os órgãos e entidades
participantes a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

2.4. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

2.5. A presente Ata de Registro de preço será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e pelo Decreto Municipal nº 011/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:

3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contados da data de publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município de São
José do Jacuípe, Bahia,, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

3.1.1. A prorrogação deverá estar acompanhada com a comprovação da vantagem do preço registrado, na forma do IN nº 065/2021, permitida a negociação
com o detentor da ata desde que observada a Cláusula Quarta deste instrumento.
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3.1.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo
original, desde que justificado pelo Órgão Gerenciador.

3.1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP.

CLÁUSULA QUARTA - REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO:

Revisão de Preço

4.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação
de mercado e adotar uma das medidas previstas nesta cláusula, se for o caso.

4.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 (caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado), os preços
registrados poderão ser alterados, desde que observadas as disposições delineadas neste instrumento.

4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador promover as negociações para viabilizar a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, mediante as seguintes providências:

I - Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados e a sua adequação ao praticado no
mercado;

II - Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação com ele intentada;

III - Convocar os aderentes de preço, na ordem de classificação, visando a promover igual negociação.

4.3.1. A ordem de classificação dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário observará a classificação original.

4.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e comprovar, antes do pedido de fornecimento, a
impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órgão gerenciador deverá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e se os comprovantes forem
apresentados;

II - Promover negociação com os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e os licitantes remanescentes, observado o
procedimento descrito no subitem 4.6.

4.4.1. Não existindo licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e licitantes remanescentes, ou não havendo êxito nas
negociações de que trata o subitem 4.6, o Órgão Gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP.

4.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicite a revisão do preço registrado e comprove que a elevação seja
decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá:

I - Proceder às negociações na forma do subitem 4.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do compromisso assumido e sem aplicação da
penalidade;

II - Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante quando frustrada a negociação de que trata o inciso I.

4.5.1. Diante da inexistência de aderentes de preço e licitantes remanescentes que impeçam a realização das negociações mencionada no inciso I, a revisão
do preço solicitada pelo detentor da ata ficará condicionada a demonstração de que o valor pretendido está compatível com os valores praticados pelo
mercado.

4.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das
partes.

4.5.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo único do art. 123 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

4.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas durante o período de análise do pedido de revisão.

4.5.5. A alteração dos preços registrados não modifica automaticamente os preços dos contratos decorrentes do SRP, cuja revisão deverá ser feita pelo órgão
da Administração Direta, pela autarquia ou pela fundação do Poder Executivo Municipal contratante, observadas as disposições legais incidentes sobre os
contratos.

Da negociação para fins de revisão de preço

4.6. As negociações de que tratam os subitens 4.4.1 e 4.5 deverão observar o seguinte procedimento:

4.6.1. O Órgão Gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e os licitantes remanescentes, na
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ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de preço nas condições propostas pelo detentor da ata.

4.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do subitem 4.6.1, o Órgão Gerenciador, poderá convocar os licitantes que
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço registrado em ata.

4.6.2.1. Na negociação a que se refere o subitem 4.6.2 caberá ao Órgão Gerenciador propor os preços revisados da seguinte maneira:

I - Primeira rodada de negociações (c): será proposto aos convocados o valor resultante da média entre o preço registrado em ata (a) e o preço revisional
pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor (b).

a + b = c
2

Onde:

a: corresponde ao preço registrado em ata

b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado
em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor

c: corresponde à média de ‘a’ e ‘b’ e indica o preço ofertado na primeira rodada de negociações

II - Segunda rodada de negociações (d): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, será proposto,
em uma segunda rodada de negociações, o valor resultante da média entre o preço da primeira rodada de
negociações (c) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante
classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor (b).

b + c = d
2

Onde:

b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado
em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor

c: corresponde ao preço ofertado na primeira rodada de negociações.

d: corresponde à média de ‘b’ e ‘c’ e indica o preço ofertado na segunda rodada de negociações

4.6.3. Encerrada, sem êxito, a segunda rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido pelo detentor
da ata esteja acima do preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar, este último poderá ser
convocado para formalizar a ata de registro de preço nas condições ofertadas por ele no procedimento licitatório.

4.6.3.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.3 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo se
decorrido prazo de validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021).

4.6.3.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se refere o inciso
4.6.3 tenha declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições ofertadas no
procedimento licitatório, o Órgão Gerenciador poderá dar seguimento à negociação, com as seguintes
condições:

III - Terceira rodada de negociações (f): será proposto aos convocados remanescentes, em uma terceira
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rodada de negociações, o valor resultante da média entre o preço da segunda rodada de negociações (d) e o
preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar
no procedimento licitatório, o que for menor (e).

d + e = f
2

Onde:

d: corresponde ao preço ofertado na segunda rodada de negociações

e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado
em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor

f: corresponde à média de ‘d’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na terceira rodada de negociações

IV - Quarta rodada de negociações (g): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, será proposto
aos convocados remanescentes o valor resultante da média entre o preço da terceira rodada de negociações (f)
e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro
lugar no procedimento licitatório, o que for menor (e).

e + f = g
2

Onde:

e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado
em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor

f: corresponde ao preço ofertado na terceira rodada de negociações.

g: corresponde à média de ‘e’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na quarta rodada de negociações

4.6.4. Encerrada, sem êxito, a quarta rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido pelo detentor
da ata esteja acima do preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar, este último poderá ser
convocado para formalizar a ata de registro de preço nas condições ofertadas por ele no procedimento licitatório.

4.6.4.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.4 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo se
decorrido prazo de validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021).

4.6.4.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se refere o inciso
4.6.4 tenha declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições ofertadas no
procedimento licitatório, o Órgão Gerenciador poderá dar seguimento à negociação, nos moldes apresentados
anteriormente.

4.6.5. Na adoção dos procedimentos descritos nos subitens 4.6.1, a 4.6.4, a Administração não poderá aceitar
valores superiores ao valor estimado da contratação, observado o índice de atualização de preços
correspondente.

4.6.6. Na hipótese de êxito nas negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4, deverá o Órgão
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Gerenciador promover:

I - A realização de pesquisa de preço a fim de confirmar a vantagem no preço negociado;

II - O cancelamento do preço registrado do detentor da ata; e

III - A formalização de uma nova ata de registro de preço com o convocado que tenha aceitado as condições
negociais oferecidas.

4.6.6.1. A formalização do novo instrumento de que trata o inciso II do subitem 4.6.6 deverá ficar restrita ao
remanescente da ata de registro de preço alterada.

4.6.7. Na hipótese de as negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4 não restarem frutíferas, o
Órgão Gerenciador deverá observar o disposto no subitem 4.4.1 e no inciso II do subitem 4.5.

CLÁUSULA QUINTA - SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO DO PRODUTO REGISTRADO:

5.1. O Órgão Gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de
modelo diferente daquele registrado na ARP, por comprovado motivo ou por fato superveniente à licitação e
desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não
podendo haver majoração do preço registrado.

5.2. A aceitação de que trata o subitem 5.1 poderá ser precedida de parecer técnico que ateste as informações
prestadas pelo detentor da ata e deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP.

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

6.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR:

6.1.1. Publicar na Imprensa Oficial do Município o extrato da ARP, com a indicação do número da licitação em
referência, do objeto e do endereço do portal eletrônico da internet, onde poderão ser obtidas informações mais
detalhadas da ARP.

6.1.2. Publicar nos moldes do subitem 6.1.1 eventuais mudanças na ARP, inclusive de detentores da ARP, de
marca, de modelo ou de quantitativos dos itens ou de seus respectivos preços.

6.1.3. Divulgar, mediante publicação no seu portal oficial, o preço registrado com indicação dos fornecedores,
cuja informação ficará disponível durante a vigência da ARP.

6.1.4. Gerenciar a ata de registro de preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos:

6.1.4.1. Indicar para os Órgãos Participantes os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os
pedidos de compras, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos;

6.1.4.2. Emitir a autorização de compra;

6.1.4.3. Proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de
mercado e adotar uma das medidas previstas na Cláusula Quarta, se for o caso;

6.1.4.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
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6.1.4.5. Promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos participantes do processo
licitatório;

6.1.4.6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso;

6.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo
diferente daquele registrado nesta ata, por comprovado motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que
o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver
majoração do preço registrado;

6.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelos
órgãos não participantes, por meio do “termo de adesão”.

6.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da própria ARP, total ou parcialmente, quando presentes
as situações previstas na Cláusula Sétima desta Ata.

6.1.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações feitas pelos detentores da ARP,
relacionadas ao gerenciamento da ata, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

6.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 6.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de 08 (oito) dias
úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para decidir todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução dos contratos regidos pela Lei nº 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada,
por igual período.

6.2. SÃO OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DA ATA:

6.2.1. Solicitar o uso da ARP ao Órgão Gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão praticados,
obedecida à ordem de classificação.

6.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas.

6.2.3.  Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de fornecimento ou de
contratação, dentro do prazo de vigência da ARP.

6.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP.

6.2.5. Controlar os atendimentos de suas demandas por ARP, abrir processo administrativo para juntada de suas
solicitações, ordens de utilização deferidas, notas de empenho e notas fiscais emitidas, faturas recebidas e
pagas.

6.2.6. Observar as atividades de gestão e de fiscalização de contratos administrativos.

6.2.7.  Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla
defesa e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na
ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

6.2.8. Não participar em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade desta
ata, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (inciso VIII do art. 82 da

Av. José Vilaronga Rios | S/N | Centro | São José do Jacuípe-Ba Página 029
saojosedojacuipe.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 9BE446DB84531245C1AB5D6EA436D819

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000565 Estado da Bahia - segunda-feira, 25 de março de 2024 Ano 4



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000565 Estado da Bahia - segunda-feira, 25 de março de 2024 Ano 4

25/03/2024, 10:29 LICITANET - Ata de Registro de Preço

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/84653/completo_relatorio_ata_registro_preco_completo_90910306510.html 7/11

Lei Federal nº 14.133/2021).

6.3. SÃO OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ARP:

6.3.1. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.3.2. Responder no prazo de 05 (cinco) dias corridos as solicitações, pedidos, informações, etc., feitas pelo
Órgão Gerenciador e pelos Órgãos Participantes.

6.3.3. Na hipótese de o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados, comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos participantes, a impossibilidade de cumprimento do
compromisso inicialmente assumido.

6.3.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preço, comprovar que a elevação seja decorrente de evento
posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços.

6.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente daquele
registrado na ARP, comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e desde que o novo produto possua,
comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço
registrado.

6.3.5. Na hipótese de solicitar o cancelamento do item registrado, comprovar o fato superveniente à assinatura
da ARP, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações
previstas na ARP.

6.4. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser designados
como “Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações fixadas no Termo de
Referência para cada um deles.

6.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas no
Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

CLÁUSULA SÉTIMA - CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA ATA:

7.1. O Órgão Gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este:

I - For liberado nas hipóteses previstas no inciso II do subitem 4.3 e no inciso I do subitem 4.4.

II - Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável;

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado (subitem 4.2);

IV - Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador;

V - Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
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7.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

I - Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de preço;

II - Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

III - Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação;

IV - Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução
das obrigações previstas na ARP;

V - Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

7.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV do
subitem 7.2, o Órgão Gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:

I - suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do
produto registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do preço
registrado;

II - proceder às negociações com os aderentes de preço e os licitantes remanescentes na forma do subitem 4.6.

7.3. Nas hipóteses dos incisos II e V do subitem 7.1 e dos incisos IV e V do subitem 7.2 deste instrumento, o
Órgão Gerenciador deverá motivar sua decisão nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa do detentor da ARP e dos aderentes, se houver.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

8.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou entidade da
administração pública municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante Anuência do Órgão
Gerenciador, respeitadas as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm).

8.2. A manifestação do Órgão Gerenciador de que trata o subitem anterior, fica condicionada à realização de
estudo, pelos órgãos que não participaram do registro de preços, que demonstre a vantagem da adesão,
inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público, e que os valores
registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº. 14.133, de
2021 (https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23).

8.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes.

8.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na Ata
de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes.

8.5. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
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cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

8.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas
enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007 (https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-
2010/2007/lei/l11488.htm#art34), o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação
pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e
participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
[1].

8.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

8.8. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada
em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

[1] Nota Explicativa: Este subitem está de acordo com o entendimento do TCU firmado no Acórdão 2957/2011 -
Plenário.

8.9. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
participante.

8.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

CLÁUSULA NONA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS:

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

9.3. O Órgão Gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado
participante para efeito do remanejamento.

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
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9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a distribuição das quantidades
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ARP:

10.1. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por
intermédio de instrumento contratual, pela emissão de nota de empenho de despesa, carta-contrato, autorização
de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto no Capítulo I do Título III da Lei Federal nº
14.133, de 2021.

10.1.1. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado digital emitido em
âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

10.2. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de 03
(tres) dias úteis, após regular convocação.

10.3. A formalização dos contratos, decorrentes do SRP, deverá ser providenciada dentro do prazo de vigência
da ARP.

10.3.1. Na hipótese em que o instrumento de contrato seja substituído por outro instrumento hábil na forma do
art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da
ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência desta.

10.4. Na assinatura do contrato:

I - Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de
licitação, observado o disposto no subitem 7.8 do Edital;

II - Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 7.1 do Edital;

10.5. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da
própria ata (previsto no subitem 3.1), estando aquele primeiro submetido ao disposto no Capítulo V do Título III
da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.5.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 12 (doze) meses
contados do ato de sua assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei
Federal n° 14.133, de 2021, observadas as condições previstas naquele instrumento.

10.6. No caso de contratação com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias,
tais como convênios e contratos de repasse, a prioridade para o fornecimento deverá observar a regra prevista
no artigo 8º, §4°, do Decreto Federal nº 8.538/2015.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO:

11.1. As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente instrumento, à
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métodos alternativos de solução de conflito, que serão promovidos pela Procuradoria-Geral do Município de São
José do Jacuípe, Bahia.

11.1.1. Não logrando êxito o método alternativo de solução do conflito, fica eleito o foro da Comarca de
Inhambupe/BA, Estado da Bahia, para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, sendo este o
competente para a propositura de qualquer medida judicial decorrente deste instrumento, com a exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é assinada pelas partes.

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA
PREFEITO MUNICIPAL

T M M MURITIBA ALIMENTOS LTDA
46.436.539/0001-99

Assinado de forma digital por:
ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA

87329778591
Dados: 25/03/2024 10:28:40

Assinado de forma digital por:
TELMA MARIA MURITIBA MAGALHAES

40917479572
Dados: 25/03/2024 10:27:47
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Termo Aditivo

                                                                                                
 

______________________________________________________________________________________________ 
Endereço: Av. José Vilaronga Rios, s/n, Centro, São José do Jacuípe, Bahia  *  CEP: 44.698-000 

CNPJ: 16.443.632/0001-60  *  Tel: (074) 3675-1159  *  Site: www.saojosedojacuipe.ba.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  
SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 

 
EXTRATO DE PÚBLICAÇÃO  

CONVITE E ADITIVO 
 
A Prefeitura municipal de São José do Jacuípe, no uso de suas atribuições legais, vem por meio desta 
informar:  
 
TERMO ADITIVO DE PRAZO 002 AO CONTRATO 227/2022; EMPRESA/CREDOR: HUMBERT S M 
CONSTRUCOES EIRELI; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA REFORMA DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE E DA SECRETARIA DE SAÚDE, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE. Vigência 26 
de fevereiro de 2024 até 26 de agosto de 2024; Unidade: 4.01.01 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE; ATIVIDADE 10.301.0005.1.050 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE 
UNIDADES DE SAÚDE; ELEMENTO 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES; FONTE 1.500-1002 
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
. 
TERMO ADITIVO DE PRAZO 002 AO CONTRATO 221/2022; EMPRESA/CREDOR: SANTORINI 
CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS, DE ACORDO CONTRATO DE REPASSE Nº 
922141/2021/MCIDADANIA/CAIXA, MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE/BA. Vigência 20 de 
fevereiro de 2024 até 20 de agosto de 2024; Unidade: 30101 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL; ATIVIDADE 8.244.0006.1.082 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DO CRAS; ELEMENTO 
4.4.90.51.00 00 Obras e Instalações; FONTE 1.665.0000 - Transferências de Convênios e outros 
Repasses vinculados à Assistência Social. 

 

 

Av. José Vilaronga Rios | S/N | Centro | São José do Jacuípe-Ba Página 035
saojosedojacuipe.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: C22B1077F3CB803E8CEFF360211B0AEF

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000565 Estado da Bahia - segunda-feira, 25 de março de 2024 Ano 4



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000565 Estado da Bahia - segunda-feira, 25 de março de 2024 Ano 4

Lei

 

 

Av. José Vilaronga Rios | S/N | Centro | São José do Jacuípe-Ba 
www.saojosedojacuipe.ba.gov.br  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 

1 

LEI MUNICIPAL Nº. 565, DE 25 DE MARÇO 2024. 

“Dispõe sobre a criação da 
Política Municipal de Promoção dos 
Direitos da Pessoa Idosa e dá 
outras providências. ”  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas obrigações legais, faz saber que a Câmara Municipal de São José do Jacuípe aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º - Nos termos da Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, atualizada pela Lei 

Federal nº 14.423, de 22 de julho de 2022, que institui o Estatuto do Idoso, que tem como objetivo 

regular os direitos assegurados às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, 

esta Lei estabelece normas concernentes à Política Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, cria 

o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI e o Fundo Municipal dos Direitos 

da Pessoa Idosa – FMDPI.    

DA POLÍTICA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

Art. 2º - A pessoa idosa goza de todos os direitos fundamentais à pessoa humana, sem prejuízo 

da proteção integral que trata esta lei, assegurando-se lhe, por lei ou por outros meios, todas as 

oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu 

aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade; 

Art. 3ª – É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do poder público assegurar à 

pessoa idosa, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à dignidade, ao respeito e à 

convivência familiar e comunitária. 

Art. 4º - É dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direitos da pessoa idosa.  

CAPITULO II 

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 
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Art. 5º - São instrumentos da Politica Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa: 

I. Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa (CMDPI); 

II. Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa (FMDPI). 

 

CAPÍTULO III 

DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

 

SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 6º - Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - CMDPI do município 

de São José do Jacuípe-BA, órgão colegiado, permanente e autônomo de caráter consultivo e 

deliberativo, controlador e formulador das ações e políticas públicas, em todos os níveis de 

implementação, responsável pela articulação e fiscalização da Política Municipal dos Direitos da 

Pessoa Idosa e por fixar critérios de utilização e planos de aplicação do Fundo Municipal dos 

Direitos da Pessoa Idosa - FMDPI de São José do Jacuípe - Bahia. 

 

SEÇÃO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

 

Art. 7º - Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa: 

I. Supervisionar, acompanhar, fiscalizar e avaliar a Política Municipal da Pessoa Idosa; 
II. fiscalizar ações governamentais e não-governamentais, no município, relativas à 

promoção, à proteção e à defesa de direitos da pessoa idosa em razão de raça, cor, etnia, religião 

ou qualquer tipo de preconceito ou discriminação; 

III. articular e integrar as entidades governamentais e não-governamentais, com atuação 

vinculada à Promoção dos Direitos da Pessoa Idosa no município de São José do Jacuipe, Bahia; 
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IV. fornecer os elementos e informações necessárias à elaboração da proposta orçamentária 

para planos e programas voltados à Promoção dos Direitos da Pessoa Idosa; 

V. receber, encaminhar e acompanhar, junto aos órgãos competentes, denúncias de todas 

as formas de preconceito ou discriminação sofridas por qualquer pessoa idosa do município; 

VI. realizar campanhas informativas, cursos e outros eventos objetivando a ampla divulgação 

da Política Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa; 

VII. manter permanente entendimento com Poder Judiciário, Ministério Público, Poderes 

Executivo e Legislativo, propondo, inclusive se necessário, alterações na legislação em vigor e 

nos critérios adotados para o cumprimento da Politica Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa; 

VIII. acompanhar e estimular a integração e a oferta de outras políticas públicas sociais para a 

população idosa do município; 

IX. defender os direitos culturais e religiosos da população idosa, afetados por discriminação 

racial, especialmente pela preservação de sua memória, de suas tradições e de sua diversidade 

cultural constitutiva da forma histórica e social do povo brasileiro; 

X. captar recursos, gerir o Fundo Municipal e formular o plano de aplicação dos recursos 

captados na forma da Lei; 

XI. deliberar sobre a aplicação do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa; 

XII. elaborar o seu Regimento Interno, que deverá ser aprovado por pelo menos 2/3 (dois 

terços) de seus membros; 

XIII. Fazer cumprir as normais constitucionais e legais referentes ao idoso, principalmente as 

Leis Federais 10.741 de 1º de outubro de 2003, Lei 14.423, de 22 de julho de 2022 (Estatuto do 

Idoso) e leis pertinentes de caráter estadual e ou municipal, denunciando à autoridade 

competente e ao Ministério Público o descumprimento de qualquer uma delas. 

 

SEÇÃO III 

DA CONSTITUIÇÃO E COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
PESSOA IDOSA 

  

Art. 8º - O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, vinculado à Secretaria Municipal 

de Assistência Social, será constituído por 08 (oito) membros titulares e 08 (Oito) suplentes, 

composto paritariamente pelas instituições governamentais e não-governamentais. 
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 § 1º - A indicação dos representantes do Poder Público Municipal deverá atender às 

seguintes regras: 

a) A designação dar-se-á pelo Chefe do Executivo Municipal, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias após a sua posse; 

b) Observada a estrutura administrativa do município, deverão ser designados, 

prioritariamente, 04 (quatro) representantes dos setores responsáveis pelas políticas públicas 

básicas, sendo: 

I – Um titular representante da Secretaria Municipal de Assistência Social; 
II – Um titular representante da Secretaria Municipal de Saúde; 
III – Um representante da Secretaria Municipal de Agricultura; 
IV – Um representante da Secretaria Municipal de Administração. 
c) Para cada titular deverá ser indicado um suplente, que substituirá aquele em caso de 

ausência ou impedimento, de acordo com o que dispuser o regimento interno do CMDPI; 

d) O exercício da função de conselheiro, titular ou suplente, requer disponibilidade para o 

efetivo desempenho de suas funções, em razão do interesse público e da prioridade absoluta 

assegurada no cumprimento da Politica Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa; 

e) O mandato do representante governamental no CMDPI está condicionado a manifestação 

expressa contida no ato designatório da autoridade competente; 

f) O afastamento dos representantes do governo municipal junto ao CMDPI deverá ser 

previamente comunicado e justificado para que não haja prejuízo das atividades do conselho, 

cabendo a autoridade competente designar o novo conselheiro governamental no prazo máximo 

da assembleia ordinária subsequente ao afastamento do conselheiro. 

§ 2º - A indicação dos representantes da sociedade civil em número de 04 garantirá a 

participação mediante organizações representativas escolhidas em fórum próprio, devendo 

atender às seguintes regras: 

a) Será feita por Assembleia Geral Extraordinária, realizada a cada 02 (dois) anos, 

convocada oficialmente pelo CMDPI, do qual participarão, com direito a voto, dois delegados de 

cada uma das instituições não-governamentais, regularmente inscritas no CMDPI; 

b) Poderão participar do processo de escolha organizações da sociedade civil constituídas 

há pelo menos 02 (dois) anos e com atuação no âmbito territorial correspondente, 

obrigatoriamente ligadas à promoção de direitos da pessoa idosa; 
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c) A representação da sociedade civil no CMDPI, diferentemente da representação 

governamental, não poderá ser previamente estabelecida, devendo submeter-se periodicamente 

a processo democrático de escolha; 

d) O líder ou presidente da Entidade Social terá direito a voto, devendo indicar 02 (dois) 

candidatos à representação de sua entidade, sendo um titular e um suplente, desde que os 

referidos candidatos sejam membros da entidade a pelo menos 01 (um) ano ininterrupto; 

e) O CMDPI deverá instaurar o processo de escolha dos representantes não-

governamentais até 60 (sessenta) dias antes do término do mandato, designando uma comissão 

eleitoral composta por conselheiros representantes da sociedade civil para organizar e realizar 

processo eleitoral; 

f) Os representantes da Sociedade Civil terão mandato de 02 (dois) anos, permitida uma 

recondução, por igual período, sendo substituídos pelos suplentes nas ocasiões de faltas ou 

impossibilidade de comparecimento ou quaisquer impedimentos; 

g) Os representantes das Entidades Sociais não poderão ser servidores municipais; 

h) É vedada a indicação de nomes ou qualquer outra forma de ingerência do Poder Público 

no processo de escolha dos representantes da sociedade civil junto ao CMDPI; 

i) No caso de demora ou omissão injustificada por parte das entidades não-governamentais 

em indicar seus representantes (titular e suplente), será convocada a próxima mais votada e, 

inexistindo esta, o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa convocará nova assembleia, 

convidando as entidades nele inscritas para escolha da substituta; 

j) Os representantes da sociedade civil organizada serão empossados no prazo máximo de 

30 (trinta) dias após a proclamação do resultado da respectiva eleição, com a publicação dos 

nomes das organizações e dos seus respectivos representantes eleitos, titulares e suplentes em 

decreto municipal; 

k) Eventual substituição dos representantes das organizações da sociedade civil no CMDPI 

deverá ser previamente comunicada e justificada para que não cause prejuízo algum às 

atividades do conselho; 

§ 2º - Os membros do CMDPI poderão ser substituídos mediante solicitação da entidade, ou 

órgãos que representam, apresentada ao próprio Conselho que encaminhará os novos nomes 

para nomeação imediata pelo Prefeito. 
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Art. 9º - Os integrantes das organizações da sociedade civil e seus respectivos suplentes não 

poderão ser destituídos, no período do mandato, salvo por razões que motivem a deliberação da 

maioria qualificada por 2/3 (dois terços) do Conselho. 

Art. 10º - Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa não receberão 

qualquer remuneração pela sua participação neste. 

Art. 11º - O conselho será presidido por um dos membros representantes da sociedade civil ou 

Poder Público, escolhido em assembleia própria, pelo quórum de 2/3 (dois terços) de seus 

membros. Da mesma foram serão eleitos o vice-presidente e Secretário Geral. 

Art. 12º - O mandato dos integrantes do poder público e sociedade civil do Conselho Municipal 

dos Direitos da Pessoa Idosa será de 02 (dois) anos, permitida uma recondução.  

Art. 13º - As deliberações do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa serão tomadas 

pela maioria simples, estando presentes a maioria absoluta dos integrantes do Conselho. 

Art. 14º - A Administração Pública Municipal deverá fornecer recursos humanos e estrutura 

técnica, administrativa e institucional necessários ao adequado e ininterrupto funcionamento do 

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, devendo, para tanto, instituir dotação 

orçamentária específica que não onere o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa. 

§ 1º - A dotação orçamentária a que se refere o “caput” deste artigo deverá contemplar os 

recursos necessários ao custeio das atividades desempenhadas pelo Conselho Municipal dos 

Direitos da Pessoa Idosa, inclusive despesas com capacitação dos conselheiros municipais. 

§ 2º - O CMDPI deverá contar com espaço físico adequado ao seu pleno funcionamento, cuja 

localização será amplamente divulgada e dotado de todos os recursos necessários ao seu 

regular funcionamento. 

 

CAPITULO IV 

DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

SEÇÃO I 

DA CRIAÇÃO E NATUREZA DO FUNDO 
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Art. 15º - Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa (FMDPI), indispensável à 

captação, repasse e aplicação dos recursos destinados à execução da Política Municipal dos 

Direitos da Pessoa Idosa. 

§ 1º - O FMDPI ficará subordinado ao Executivo Municipal, o qual, mediante decreto municipal 

do Chefe do Executivo, regulamentará sua administração, bem como a prestação de contas dos 

respectivos recursos. 

§ 2º - As ações de que trata o parágrafo anterior referem-se, prioritariamente, aos programas de 

promoção, proteção e inclusão de pessoas, comunidades ou grupo de pessoas idosas 

discriminados ou não e que necessitem de ações para o cumprimento da Política Municipal dos 

Direitos da Pessoa Idosa. 

   

SEÇÃO II 

DA CAPTAÇÃO DE RECURSOS 

 

Art. 16º - O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa será constituído: 

I – Pela dotação consignada anualmente no orçamento municipal e as verbas adicionais que a 

Lei vier estabelecer no decurso de cada exercício; 

II – doações de pessoas físicas e jurídicas, conforme disposto no Art. 2ª da Lei Federal nº 

13.797/2019 e Art. 3º da Lei Federal nº 12.213/2010 respectivamente. 

III– transferência de recursos financeiros oriundos dos Fundos Nacional e Estadual da Pessoa 

Idosa; 

IV – doações, auxílios e contribuições, transferências de entidades nacionais, internacionais, 

governamentais e não governamentais; 

V – produtos de aplicações financeiras dos recursos disponíveis, respeitada a legislação em 

vigor; 

VI – recursos advindos de convênios, acordos e contratos firmados no Município e instituições 

privadas e públicas, nacionais e internacionais, federais, estaduais e municipais; 

VII – outros recursos que porventura lhe forem destinados. 
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Art. 17º - Serão realizadas anualmente campanhas para a captação de recursos, envolvendo a 

Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe, BA, as Organizações Governamentais e Não-

Governamentais, a comunidade e a Comissão de Captação de Recursos, criada através desta 

Lei. 

§ 1º - A Comissão de Captação de Recursos será composta por: 

A – 02 (dois) membros do CMDPI, sendo um representante do Poder Público e outro 
representante da Sociedade Civil; 

B – 02 (dois) representantes de outras entidades sociais que não façam parte do CMDPI. 

§ 2º - A Comissão de Captação de Recursos tem o propósito de levar esclarecimentos e 

propostas às empresas e a população em geral (pessoas físicas e jurídicas) sobre a necessidade 

e importância de doações para o respectivo Fundo. 

§ 3º - O CMDPI deverá manter controle das doações recebidas, bem como emitir, anualmente, 

relação que contenha nome e CPF ou CNPJ dos doadores, a especificação (se em dinheiro ou 

bens) e os valores individualizados de todas as doações recebidas, devendo encaminhá-la a 

unidade da Secretaria Municipal de Finanças até o último dia do mês de fevereiro do ano 

subsequente. 

§ 4º - Caberá ao CMDPI o planejamento e coordenação das campanhas de captação de 
recursos. 

Art. 18º - Os recursos do FMDPI destinam-se ao atendimento das despesas de 

operacionalização para o cumprimento da Politica Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa e 

implementação de suas ações. 

SEÇÃO III  

DO GERENCIAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL 

 

Art. 19º - O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa é vinculado à Secretaria Municipal de 

Assistência Social, que com o auxílio do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, cabe 

a função de geri-lo, bem como deliberar acerca dos critérios de utilização de suas receitas, 

consoante regulamentação constante de decreto municipal. 
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Art. 20º - Os recursos do FMDPI serão depositados em estabelecimento oficial de crédito, em 

conta específica aberta em nome do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa e, sob a 

administração do Executivo Municipal e o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa. 

§ 1º - A movimentação dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, 

depositados na conta referida no caput deste artigo far-se-á através de transferências emitidas 

ou efetuadas conjuntamente pelo Presidente do CMDPI e por uma junta administrativa composta 

por um gestor e um tesoureiro nomeados pelo Prefeito Municipal dentre os servidores efetivos 

do município, tendo sua contabilidade à cargo do setor pertinente da Prefeitura Municipal. 

§ 2º - A junta administrativa deverá prestar contas da aplicação dos recursos do FMDPI, estando 

o fundo sujeito, ainda, ao controle interno e externo, nos termos da legislação vigente. 

§ 3º - Ficam vedadas as aplicações financeiras no mercado de capitais de risco, sendo que a 

aplicação em caderneta de poupança poderá ser autorizada pelo CMDPI, desde que não haja a 

necessidade de aplicação imediata de valores do Fundo nas atividades referentes à promoção 

da Política Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa. 

§ 4º - Compete ainda ao CMDPI em relação ao FMDPI, e incentivando a municipalização do 

atendimento: 

A – elaborar o plano de ação e o plano de aplicação dos recursos do fundo, devendo este último 

ser submetido pelo Chefe do Poder Executivo Municipal à apreciação do Poder Legislativo 

Municipal; 

B – estabelecer os parâmetros técnicos e as diretrizes para aplicação dos recursos; 

C – acompanhar e avaliar a execução, desempenho e resultados financeiros do fundo; 

D – avaliar e aprovar os balancetes mensais e o balanço anual do fundo; 

E – solicitar, a qualquer tempo e a seu critério, as informações necessárias ao acompanhamento, 

ao controle e à avaliação das atividades a cargo do fundo; 

F – mobilizar os diversos segmentos da sociedade no planejamento, execução e controle das 

ações e do fundo; 

G – fiscalizar os programas desenvolvidos com os recursos do fundo. 
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Art. 21º - O saldo positivo do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, apurado em balanço 

anual, será transferido para o exercício seguinte, a crédito do mesmo fundo. 

Art. 22º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar abertura de crédito suplementar para as 

despesas iniciais decorrentes do cumprimento desta Lei, de acordo à disponibilidade 

orçamentária.  

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 23º - O Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, deverá ser 

elaborado, no prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 24º - Todas as reuniões do CMDPI serão abertas à participação de quaisquer pessoas 

interessadas e terão seu conteúdo registrado em Livro de Atas especifico para tal.  

Art. 25º - O Poder Executivo Municipal deverá arcar com as despesas necessárias à realização 

de Conferências Municipais dos Direitos da Pessoa Idosa. 

Art. 26º - O Poder Executivo Municipal poderá, conforme disponibilidade orçamentária, custear 

as despesas dos Conselheiros, representantes da sociedade civil e representantes do poder 

público, quando necessário e justificadamente, para tornar possível sua presença nas 

Conferências Municipal, Estadual e Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa, bem como o custeio 

de despesas referentes à capacitações fora do município.  

Art. 27º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, EM 25 DE MARÇO DE 
2024. 

 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal  
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 209, DE 25 DE MARÇO DE 2024.  
 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) MARIA LETICIA OLIVEIRA DA CRUZ, para 
ocupar o cargo de DIRETORIA DE PROGRAMAS E PROJETOS (FNDE), lotado na 
Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de DIRETORIA DE PROGRAMAS E PROJETOS (FNDE) é de 
livre nomeação e exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 25.03.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 25 de março de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 212, DE 25 DE MARÇO DE 2024.  
 

 

Exonera o servidor municipal, e 
dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica 
Municipal e demais dispositivos legais pertinentes. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica exonerado o Servidor o Sr. BRUNO SILVA DOS SANTOS, ocupante do Cargo 
de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INFORMATICA E COMPUTAÇÃO, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, com suas atribuições e competências constantes da 
Estrutura administrativa do Município. 

 

Art. 2º - O referido cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INFORMATICA E 
COMPUTAÇÃO, é de livre nomeação e exoneração, prevista pela Lei Municipal. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 04.03.2024, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 25 de março de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 

Av. José Vilaronga Rios | S/N | Centro | São José do Jacuípe-Ba Página 046
saojosedojacuipe.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 199B80FD2235197E73D33AAD280CC3CD

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000565 Estado da Bahia - segunda-feira, 25 de março de 2024 Ano 4



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000565 Estado da Bahia - segunda-feira, 25 de março de 2024 Ano 4

 

 

Av. José Vilaronga Rios | S/N | Centro | São José do Jacuípe-Ba 
www.saojosedojacuipe.ba.gov.br  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 

2 

DECRETO MUNICIPAL Nº. 213, DE 25 DE MARÇO DE 2024.  
 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) BRUNO SILVA DOS SANTOS, para ocupar o 
cargo de ASSISTENTE TÉCNICO E ESPECIALIZADO DE TIs, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSISTENTE TÉCNICO E ESPECIALIZADO DE TIs, é de 
livre nomeação e exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 05.03.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 25 de março de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 214, DE 25 DE MARÇO DE 2024.  
 

 “Torna sem efeito o Decreto nº 

137 de 21 de março de 2024 e dá 

outras providências”. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica 

Municipal e demais dispositivos legais pertinentes. 

DECRETA: 

Art. 1º - Torna SEM EFEITO o DECRETO Nº 137/2024 -  publicado em 21 de março de 

2024, no diário oficial do Município, que dispõe sobre nomeação de servidor, GENILTON 

OLIVEIRA SILVA, por erro material. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário.  

 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 25 de março de 2024. 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 215, DE 25 DE MARÇO DE 2024.  
 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) GUILHERME BISPO DA CUNHA FILHA, para 
ocupar o cargo de DIRETORIA DE TRANSPORTE ESCOLAR, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de DIRETORIA DE TRANSPORTE ESCOLAR, é de livre 
nomeação e exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 05.03.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 25 de março de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 216, DE 25 DE MARÇO DE 2024.  
 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) RAFFAELY COSTA SANTOS, para ocupar o 
cargo de ASSESSOR TÉCNICO III, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSESSOR TÉCNICO III, é de livre nomeação e 
exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 05.03.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 25 de março de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE/BA
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 005/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024
PROCESSO LICITATÓRIO 043/2024

No dia 25 de Março de 2024, no(a) MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE/BA , inscrito(a) no CNPJ 16.443.632/0001-60, com sede à n° CEP - – São José do Jacuípe-BA neste ato legalmente representado
por ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA, portador do CPF n° 87329778591, RESOLVE registrar preços para eventual aquisição em face da apresentação da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo
qualificada(s):

Fornecedor: FAO ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA  CNPJ: 48.692.717/0001-78

Representante: FRANCISCO DE ARAGÃO OLIVEIRA

Telefone: (73) 3530-1708

Email: fao.licitacao@gmail.com

Endereço: RUA G DO LOTEAMENTO JARDIM AMERICA, 00 - STELA DUBOIS, Jaguaquara - BA - 45345-000

Lote: 2 Quantidade: 4.000,00 Unidade: Kg Marca: PESCAMAR Modelo: KG Preço Unitário: R$ 28,00 Valor Total: R$112.000,00

Descrição: Peixe, Tilapia em posta, pacote com 01 (um) kg, congelado, validade do produto não poderá ser inferior a 12 meses, contados a partir da data de sua entrega. O produto deverá estar
em conformidade com as normas e/ou legislação vigente da ANVISA-MS, inclusive apresentando, em sua embalagem, as marcas e carimbos oficiais pertinentes. Rotulagem contendo no
mínimo, peso líquido, nome do produto, nome e CNPJ do beneficiador, número do lote e data ou prazo de validade.

Total: R$ 112.000,00

As especificações técnicas constantes do processo em epígrafe, assim como todas as obrigações e condições descritas na minuta da Ata de Registro de Preços e na Proposta de Preços integram esta ARP,
independentemente de transcrição.

A validade desta Ata de Registro de Preços é até 25/03/2025 , a contar do dia 25/03/2024 .

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES:

Fundo Municipal de Assistência Social

1.1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO:

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

2.2. O presente instrumento caracteriza-se como um documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso para futura
contratação dos itens indicados no subitem 2.1, nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e ata do
Pregão Eletrônico nº 001/2024-SRP, que integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro.

2.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará os órgãos e
entidades participantes a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
motivada.

2.4. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

2.5. A presente Ata de Registro de preço será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e pelo Decreto Municipal nº
011/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:

3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contados da data de publicação de seu extrato no Diário Oficial do
Município de São José do Jacuípe, Bahia,, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

3.1.1. A prorrogação deverá estar acompanhada com a comprovação da vantagem do preço registrado, na forma do IN nº 065/2021,
permitida a negociação com o detentor da ata desde que observada a Cláusula Quarta deste instrumento.

3.1.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do
quantitativo original, desde que justificado pelo Órgão Gerenciador.
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3.1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP.

CLÁUSULA QUARTA - REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO:

Revisão de Preço

4.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de
verificar a oscilação de mercado e adotar uma das medidas previstas nesta cláusula, se for o caso.

4.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 (caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato
tal como pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas as disposições delineadas neste instrumento.

4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador promover as negociações
para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, mediante as seguintes providências:

I - Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados e a sua adequação ao
praticado no mercado;

II - Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação com ele intentada;

III - Convocar os aderentes de preço, na ordem de classificação, visando a promover igual negociação.

4.3.1. A ordem de classificação dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário observará a classificação
original.

4.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e comprovar, antes do pedido de
fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órgão gerenciador deverá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e se os
comprovantes forem apresentados;

II - Promover negociação com os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e os licitantes remanescentes,
observado o procedimento descrito no subitem 4.6.

4.4.1. Não existindo licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e licitantes remanescentes, ou não havendo
êxito nas negociações de que trata o subitem 4.6, o Órgão Gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP.

4.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicite a revisão do preço registrado e comprove que a
elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados, o órgão gerenciador
deverá:

I - Proceder às negociações na forma do subitem 4.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do compromisso assumido e sem
aplicação da penalidade;

II - Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante quando frustrada a negociação de que trata o inciso I.

4.5.1. Diante da inexistência de aderentes de preço e licitantes remanescentes que impeçam a realização das negociações mencionada no
inciso I, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata ficará condicionada a demonstração de que o valor pretendido está compatível
com os valores praticados pelo mercado.

4.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com as justificativas cabíveis, observada a
anuência das partes.

4.5.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo único do art. 123 da Lei Federal nº
14.133, de 2021.

4.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas durante o período de análise do pedido de
revisão.
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4.5.5. A alteração dos preços registrados não modifica automaticamente os preços dos contratos decorrentes do SRP, cuja revisão deverá
ser feita pelo órgão da Administração Direta, pela autarquia ou pela fundação do Poder Executivo Municipal contratante, observadas as
disposições legais incidentes sobre os contratos.

Da negociação para fins de revisão de preço

4.6. As negociações de que tratam os subitens 4.4.1 e 4.5 deverão observar o seguinte procedimento:

4.6.1. O Órgão Gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de preço nas condições propostas pelo detentor da ata.

4.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do subitem 4.6.1, o Órgão Gerenciador, poderá convocar os
licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço registrado em ata.

4.6.2.1. Na negociação a que se refere o subitem 4.6.2 caberá ao Órgão Gerenciador propor os preços revisados da seguinte maneira:

I - Primeira rodada de negociações (c): será proposto aos convocados o valor resultante da média entre o preço registrado em ata (a) e o
preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o
que for menor (b).

a + b = c
2

Onde:

a: corresponde ao preço registrado em ata

b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar no
procedimento licitatório, o que for menor

c: corresponde à média de ‘a’ e ‘b’ e indica o preço ofertado na primeira rodada de negociações

II - Segunda rodada de negociações (d): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, será proposto, em uma segunda rodada
de negociações, o valor resultante da média entre o preço da primeira rodada de negociações (c) e o preço revisional pretendido pelo
detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor (b).

b + c = d
2

Onde:

b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar no
procedimento licitatório, o que for menor

c: corresponde ao preço ofertado na primeira rodada de negociações.

d: corresponde à média de ‘b’ e ‘c’ e indica o preço ofertado na segunda rodada de negociações

4.6.3. Encerrada, sem êxito, a segunda rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido pelo detentor da ata esteja acima do
preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar, este último poderá ser convocado para formalizar a ata de registro de preço nas
condições ofertadas por ele no procedimento licitatório.

4.6.3.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.3 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo se decorrido prazo de validade
indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021).

4.6.3.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se refere o inciso 4.6.3 tenha declinado da
formalização da ata de registro de preço nas suas condições ofertadas no procedimento licitatório, o Órgão Gerenciador poderá dar
seguimento à negociação, com as seguintes condições:

III - Terceira rodada de negociações (f): será proposto aos convocados remanescentes, em uma terceira rodada de negociações, o valor
resultante da média entre o preço da segunda rodada de negociações (d) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço
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ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor (e).

d + e = f
2

Onde:

d: corresponde ao preço ofertado na segunda rodada de negociações

e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar no
procedimento licitatório, o que for menor

f: corresponde à média de ‘d’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na terceira rodada de negociações

IV - Quarta rodada de negociações (g): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, será proposto aos convocados
remanescentes o valor resultante da média entre o preço da terceira rodada de negociações (f) e o preço revisional pretendido pelo detentor
da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor (e).

e + f = g
2

Onde:

e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar no
procedimento licitatório, o que for menor

f: corresponde ao preço ofertado na terceira rodada de negociações.

g: corresponde à média de ‘e’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na quarta rodada de negociações

4.6.4. Encerrada, sem êxito, a quarta rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido pelo detentor da ata esteja acima do preço
ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar, este último poderá ser convocado para formalizar a ata de registro de preço nas
condições ofertadas por ele no procedimento licitatório.

4.6.4.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.4 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo se decorrido prazo de validade
indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021).

4.6.4.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se refere o inciso 4.6.4 tenha declinado da
formalização da ata de registro de preço nas suas condições ofertadas no procedimento licitatório, o Órgão Gerenciador poderá dar
seguimento à negociação, nos moldes apresentados anteriormente.

4.6.5. Na adoção dos procedimentos descritos nos subitens 4.6.1, a 4.6.4, a Administração não poderá aceitar valores superiores ao valor
estimado da contratação, observado o índice de atualização de preços correspondente.

4.6.6. Na hipótese de êxito nas negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4, deverá o Órgão Gerenciador promover:

I - A realização de pesquisa de preço a fim de confirmar a vantagem no preço negociado;

II - O cancelamento do preço registrado do detentor da ata; e

III - A formalização de uma nova ata de registro de preço com o convocado que tenha aceitado as condições negociais oferecidas.

4.6.6.1. A formalização do novo instrumento de que trata o inciso II do subitem 4.6.6 deverá ficar restrita ao remanescente da ata de registro
de preço alterada.

4.6.7. Na hipótese de as negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4 não restarem frutíferas, o Órgão Gerenciador deverá
observar o disposto no subitem 4.4.1 e no inciso II do subitem 4.5.

CLÁUSULA QUINTA - SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO DO PRODUTO REGISTRADO:

5.1. O Órgão Gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo diferente daquele
registrado na ARP, por comprovado motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que o novo produto possua, comprovadamente,
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desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço registrado.

5.2. A aceitação de que trata o subitem 5.1 poderá ser precedida de parecer técnico que ateste as informações prestadas pelo detentor da
ata e deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP.

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

6.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR:

6.1.1. Publicar na Imprensa Oficial do Município o extrato da ARP, com a indicação do número da licitação em referência, do objeto e do
endereço do portal eletrônico da internet, onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP.

6.1.2. Publicar nos moldes do subitem 6.1.1 eventuais mudanças na ARP, inclusive de detentores da ARP, de marca, de modelo ou de
quantitativos dos itens ou de seus respectivos preços.

6.1.3. Divulgar, mediante publicação no seu portal oficial, o preço registrado com indicação dos fornecedores, cuja informação ficará
disponível durante a vigência da ARP.

6.1.4. Gerenciar a ata de registro de preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos:

6.1.4.1. Indicar para os Órgãos Participantes os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de compras,
respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos;

6.1.4.2. Emitir a autorização de compra;

6.1.4.3. Proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado e adotar uma das
medidas previstas na Cláusula Quarta, se for o caso;

6.1.4.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

6.1.4.5. Promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos participantes do processo licitatório;

6.1.4.6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso;

6.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo diferente daquele registrado nesta
ata, por comprovado motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e
qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço registrado;

6.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelos órgãos não participantes,
por meio do “termo de adesão”.

6.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da própria ARP, total ou parcialmente, quando presentes as situações previstas na
Cláusula Sétima desta Ata.

6.1.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações feitas pelos detentores da ARP, relacionadas ao
gerenciamento da ata, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste;

6.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 6.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do
protocolo do requerimento, para decidir todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos pela Lei nº
14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

6.2. SÃO OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DA ATA:

6.2.1. Solicitar o uso da ARP ao Órgão Gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão praticados, obedecida à ordem de
classificação.

6.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas.

6.2.3.  Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de fornecimento ou de contratação, dentro do prazo
de vigência da ARP.
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6.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP.

6.2.5. Controlar os atendimentos de suas demandas por ARP, abrir processo administrativo para juntada de suas solicitações, ordens de
utilização deferidas, notas de empenho e notas fiscais emitidas, faturas recebidas e pagas.

6.2.6. Observar as atividades de gestão e de fiscalização de contratos administrativos.

6.2.7.  Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla defesa e o contraditório,
para fins de aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações
contratuais, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

6.2.8. Não participar em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade desta ata, salvo na ocorrência de
registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (inciso VIII do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021).

6.3. SÃO OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ARP:

6.3.1. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

6.3.2. Responder no prazo de 05 (cinco) dias corridos as solicitações, pedidos, informações, etc., feitas pelo Órgão Gerenciador e pelos
Órgãos Participantes.

6.3.3. Na hipótese de o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados, comunicar e comprovar, antes do pedido de
fornecimento realizado pelos órgãos participantes, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido.

6.3.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preço, comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP,
absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que
inviabilizem a manutenção dos preços.

6.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente daquele registrado na ARP, comprovar o
motivo ou o fato superveniente à licitação, e desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou
superiores, não podendo haver majoração do preço registrado.

6.3.5. Na hipótese de solicitar o cancelamento do item registrado, comprovar o fato superveniente à assinatura da ARP, decorrente de caso
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP.

6.4. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser designados como “Contratantes” e o
detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações fixadas no Termo de Referência para cada um deles.

6.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas no Termo de Referência, mas
não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente motivada.

CLÁUSULA SÉTIMA - CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA ATA:

7.1. O Órgão Gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este:

I - For liberado nas hipóteses previstas no inciso II do subitem 4.3 e no inciso I do subitem 4.4.

II - Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável;

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado (subitem 4.2);

IV - Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador;

V - Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

7.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

I - Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de preço;
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II - Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

III - Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação;

IV - Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP;

V - Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

7.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV do subitem 7.2, o Órgão Gerenciador
poderá, como alternativa ao cancelamento:

I - suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do produto registrado, desde que
demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do preço registrado;

II - proceder às negociações com os aderentes de preço e os licitantes remanescentes na forma do subitem 4.6.

7.3. Nas hipóteses dos incisos II e V do subitem 7.1 e dos incisos IV e V do subitem 7.2 deste instrumento, o Órgão Gerenciador deverá
motivar sua decisão nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP e dos aderentes, se houver.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

8.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou entidade da administração pública municipal, que
não tenha participado do certame licitatório, mediante Anuência do Órgão Gerenciador, respeitadas as condições e as regras estabelecidas
na Lei Federal nº 14.133, de 2021 (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm).

8.2. A manifestação do Órgão Gerenciador de que trata o subitem anterior, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos que não
participaram do registro de preços, que demonstre a vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou
descontinuidade de serviço público, e que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art.
23 da Lei nº. 14.133, de 2021 (https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23).

8.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e
Órgãos Participantes.

8.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por
cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos
Participantes.

8.5. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de
Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
eventualmente aderirem.

8.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007 (https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm#art34), o órgão gerenciador
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para
o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)[1]
(https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/84653/completo_relatorio_ata_registro_preco_completo_95913322799.html#_ftn1).

8.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

8.8. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,
observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

[1]
(https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/84653/completo_relatorio_ata_registro_preco_completo_95913322799.html#_ftnref1) Nota
Explicativa: Este subitem está de acordo com o entendimento do TCU firmado no Acórdão 2957/2011 - Plenário.

8.9. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação,
respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.
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8.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

CLÁUSULA NONA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou
entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

9.3. O Órgão Gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do
remanejamento.

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites
previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos
quantitativos informados.

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos
participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio
do remanejamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ARP:

10.1. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por intermédio de instrumento
contratual, pela emissão de nota de empenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço,
observado o disposto no Capítulo I do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

10.2. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de 03 (tres) dias úteis, após regular
convocação.

10.3. A formalização dos contratos, decorrentes do SRP, deverá ser providenciada dentro do prazo de vigência da ARP.

10.3.1. Na hipótese em que o instrumento de contrato seja substituído por outro instrumento hábil na forma do art. 95 da Lei Federal nº
14.133, de 2021, a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência desta.

10.4. Na assinatura do contrato:

I - Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação, observado o disposto no
subitem 7.8 do Edital;

II - Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 7.1 do Edital;

10.5. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da própria ata (previsto no subitem
3.1), estando aquele primeiro submetido ao disposto no Capítulo V do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.5.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 12 (doze) meses contados do ato de sua
assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, observadas as condições
previstas naquele instrumento.
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10.6. No caso de contratação com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e
contratos de repasse, a prioridade para o fornecimento deverá observar a regra prevista no artigo 8º, §4°, do Decreto Federal nº 8.538/2015.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO:

11.1. As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente instrumento, à métodos alternativos de
solução de conflito, que serão promovidos pela Procuradoria-Geral do Município de São José do Jacuípe, Bahia.

11.1.1. Não logrando êxito o método alternativo de solução do conflito, fica eleito o foro da Comarca de Inhambupe/BA, Estado da Bahia,
para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, sendo este o competente para a propositura de qualquer medida judicial
decorrente deste instrumento, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é assinada pelas partes.

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA
PREFEITO MUNICIPAL

FAO ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA
48.692.717/0001-78

Assinado de forma digital por:
ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA

87329778591
Dados: 25/03/2024 15:13:49

Assinado de forma digital por:
FRANCISCO DE ARAGÃO OLIVEIRA

80656781572
Dados: 25/03/2024 14:21:13
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE/BA
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 006/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024
PROCESSO LICITATÓRIO 043/2024

No dia 25 de Março de 2024, no(a) MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE/BA , inscrito(a) no CNPJ 16.443.632/0001-60, com sede à n° CEP - – São José do Jacuípe-BA neste ato legalmente representado
por ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA, portador do CPF n° 87329778591, RESOLVE registrar preços para eventual aquisição em face da apresentação da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo
qualificada(s):

Fornecedor: T M M MURITIBA ALIMENTOS LTDA  CNPJ: 46.436.539/0001-99

Representante: TELMA MARIA MURITIBA MAGALHAES

Telefone: (75) 9238-2615

Email: tmmmuritibaalimentos@gmail.com

Endereço: R DOUTOR JOAQUIM LARANJEIRAS, 226 - JARDIM CRUZEIRO, Feira de Santana - BA - 44024-312

Lote: 1 Quantidade: 4.000,00 Unidade: Kg Marca: catarinao Modelo: kg Preço Unitário: R$ 5,65 Valor Total: R$22.600,00

Descrição: Arroz parboilizado - embalagem contendo 1 kg, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso liquido e de acordo com as
normas e/ou resoluções vigentes da ANVISA/MS.

Total: R$ 22.600,00

As especificações técnicas constantes do processo em epígrafe, assim como todas as obrigações e condições descritas na minuta da Ata de Registro de Preços e na Proposta de Preços integram esta ARP,
independentemente de transcrição.

A validade desta Ata de Registro de Preços é até 25/03/2025 , a contar do dia 25/03/2024 .

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES:

Fundo Municipal de Assistência Social

1.1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO:

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

2.2. O presente instrumento caracteriza-se como um documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso para futura
contratação dos itens indicados no subitem 2.1, nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e ata do
Pregão Eletrônico nº 001/2024-SRP, que integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro.

2.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará os órgãos e
entidades participantes a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
motivada.

2.4. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

2.5. A presente Ata de Registro de preço será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e pelo Decreto Municipal nº
011/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:

3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contados da data de publicação de seu extrato no Diário Oficial do
Município de São José do Jacuípe, Bahia,, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

3.1.1. A prorrogação deverá estar acompanhada com a comprovação da vantagem do preço registrado, na forma do IN nº 065/2021,
permitida a negociação com o detentor da ata desde que observada a Cláusula Quarta deste instrumento.

3.1.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do
quantitativo original, desde que justificado pelo Órgão Gerenciador.
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3.1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP.

CLÁUSULA QUARTA - REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO:

Revisão de Preço

4.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de
verificar a oscilação de mercado e adotar uma das medidas previstas nesta cláusula, se for o caso.

4.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 (caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato
tal como pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas as disposições delineadas neste instrumento.

4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador promover as negociações
para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, mediante as seguintes providências:

I - Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados e a sua adequação ao
praticado no mercado;

II - Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação com ele intentada;

III - Convocar os aderentes de preço, na ordem de classificação, visando a promover igual negociação.

4.3.1. A ordem de classificação dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário observará a classificação
original.

4.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e comprovar, antes do pedido de
fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órgão gerenciador deverá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e se os
comprovantes forem apresentados;

II - Promover negociação com os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e os licitantes remanescentes,
observado o procedimento descrito no subitem 4.6.

4.4.1. Não existindo licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e licitantes remanescentes, ou não havendo
êxito nas negociações de que trata o subitem 4.6, o Órgão Gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP.

4.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicite a revisão do preço registrado e comprove que a
elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados, o órgão gerenciador
deverá:

I - Proceder às negociações na forma do subitem 4.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do compromisso assumido e sem
aplicação da penalidade;

II - Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante quando frustrada a negociação de que trata o inciso I.

4.5.1. Diante da inexistência de aderentes de preço e licitantes remanescentes que impeçam a realização das negociações mencionada no
inciso I, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata ficará condicionada a demonstração de que o valor pretendido está compatível
com os valores praticados pelo mercado.

4.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com as justificativas cabíveis, observada a
anuência das partes.

4.5.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo único do art. 123 da Lei Federal nº
14.133, de 2021.

4.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas durante o período de análise do pedido de
revisão.

4.5.5. A alteração dos preços registrados não modifica automaticamente os preços dos contratos decorrentes do SRP, cuja revisão deverá
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ser feita pelo órgão da Administração Direta, pela autarquia ou pela fundação do Poder Executivo Municipal contratante, observadas as
disposições legais incidentes sobre os contratos.

Da negociação para fins de revisão de preço

4.6. As negociações de que tratam os subitens 4.4.1 e 4.5 deverão observar o seguinte procedimento:

4.6.1. O Órgão Gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de preço nas condições propostas pelo detentor da ata.

4.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do subitem 4.6.1, o Órgão Gerenciador, poderá convocar os
licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço registrado em ata.

4.6.2.1. Na negociação a que se refere o subitem 4.6.2 caberá ao Órgão Gerenciador propor os preços revisados da seguinte maneira:

I - Primeira rodada de negociações (c): será proposto aos convocados o valor resultante da média entre o preço registrado em ata (a) e o
preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o
que for menor (b).

a + b = c
2

Onde:

a: corresponde ao preço registrado em ata

b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar no
procedimento licitatório, o que for menor

c: corresponde à média de ‘a’ e ‘b’ e indica o preço ofertado na primeira rodada de negociações

II - Segunda rodada de negociações (d): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, será proposto, em uma segunda rodada
de negociações, o valor resultante da média entre o preço da primeira rodada de negociações (c) e o preço revisional pretendido pelo
detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor (b).

b + c = d
2

Onde:

b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar no
procedimento licitatório, o que for menor

c: corresponde ao preço ofertado na primeira rodada de negociações.

d: corresponde à média de ‘b’ e ‘c’ e indica o preço ofertado na segunda rodada de negociações

4.6.3. Encerrada, sem êxito, a segunda rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido pelo detentor da ata esteja acima do
preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar, este último poderá ser convocado para formalizar a ata de registro de preço nas
condições ofertadas por ele no procedimento licitatório.

4.6.3.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.3 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo se decorrido prazo de validade
indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021).

4.6.3.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se refere o inciso 4.6.3 tenha declinado da
formalização da ata de registro de preço nas suas condições ofertadas no procedimento licitatório, o Órgão Gerenciador poderá dar
seguimento à negociação, com as seguintes condições:

III - Terceira rodada de negociações (f): será proposto aos convocados remanescentes, em uma terceira rodada de negociações, o valor
resultante da média entre o preço da segunda rodada de negociações (d) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço
ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor (e).
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d + e = f
2

Onde:

d: corresponde ao preço ofertado na segunda rodada de negociações

e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar no
procedimento licitatório, o que for menor

f: corresponde à média de ‘d’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na terceira rodada de negociações

IV - Quarta rodada de negociações (g): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, será proposto aos convocados
remanescentes o valor resultante da média entre o preço da terceira rodada de negociações (f) e o preço revisional pretendido pelo detentor
da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor (e).

e + f = g
2

Onde:

e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar no
procedimento licitatório, o que for menor

f: corresponde ao preço ofertado na terceira rodada de negociações.

g: corresponde à média de ‘e’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na quarta rodada de negociações

4.6.4. Encerrada, sem êxito, a quarta rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido pelo detentor da ata esteja acima do preço
ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar, este último poderá ser convocado para formalizar a ata de registro de preço nas
condições ofertadas por ele no procedimento licitatório.

4.6.4.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.4 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo se decorrido prazo de validade
indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021).

4.6.4.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se refere o inciso 4.6.4 tenha declinado da
formalização da ata de registro de preço nas suas condições ofertadas no procedimento licitatório, o Órgão Gerenciador poderá dar
seguimento à negociação, nos moldes apresentados anteriormente.

4.6.5. Na adoção dos procedimentos descritos nos subitens 4.6.1, a 4.6.4, a Administração não poderá aceitar valores superiores ao valor
estimado da contratação, observado o índice de atualização de preços correspondente.

4.6.6. Na hipótese de êxito nas negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4, deverá o Órgão Gerenciador promover:

I - A realização de pesquisa de preço a fim de confirmar a vantagem no preço negociado;

II - O cancelamento do preço registrado do detentor da ata; e

III - A formalização de uma nova ata de registro de preço com o convocado que tenha aceitado as condições negociais oferecidas.

4.6.6.1. A formalização do novo instrumento de que trata o inciso II do subitem 4.6.6 deverá ficar restrita ao remanescente da ata de registro
de preço alterada.

4.6.7. Na hipótese de as negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4 não restarem frutíferas, o Órgão Gerenciador deverá
observar o disposto no subitem 4.4.1 e no inciso II do subitem 4.5.

CLÁUSULA QUINTA - SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO DO PRODUTO REGISTRADO:

5.1. O Órgão Gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo diferente daquele
registrado na ARP, por comprovado motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que o novo produto possua, comprovadamente,
desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço registrado.
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5.2. A aceitação de que trata o subitem 5.1 poderá ser precedida de parecer técnico que ateste as informações prestadas pelo detentor da
ata e deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP.

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

6.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR:

6.1.1. Publicar na Imprensa Oficial do Município o extrato da ARP, com a indicação do número da licitação em referência, do objeto e do
endereço do portal eletrônico da internet, onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP.

6.1.2. Publicar nos moldes do subitem 6.1.1 eventuais mudanças na ARP, inclusive de detentores da ARP, de marca, de modelo ou de
quantitativos dos itens ou de seus respectivos preços.

6.1.3. Divulgar, mediante publicação no seu portal oficial, o preço registrado com indicação dos fornecedores, cuja informação ficará
disponível durante a vigência da ARP.

6.1.4. Gerenciar a ata de registro de preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos:

6.1.4.1. Indicar para os Órgãos Participantes os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de compras,
respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos;

6.1.4.2. Emitir a autorização de compra;

6.1.4.3. Proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado e adotar uma das
medidas previstas na Cláusula Quarta, se for o caso;

6.1.4.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

6.1.4.5. Promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos participantes do processo licitatório;

6.1.4.6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso;

6.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo diferente daquele registrado nesta
ata, por comprovado motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e
qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço registrado;

6.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelos órgãos não participantes,
por meio do “termo de adesão”.

6.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da própria ARP, total ou parcialmente, quando presentes as situações previstas na
Cláusula Sétima desta Ata.

6.1.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações feitas pelos detentores da ARP, relacionadas ao
gerenciamento da ata, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste;

6.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 6.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do
protocolo do requerimento, para decidir todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos pela Lei nº
14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

6.2. SÃO OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DA ATA:

6.2.1. Solicitar o uso da ARP ao Órgão Gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão praticados, obedecida à ordem de
classificação.

6.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas.

6.2.3.  Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de fornecimento ou de contratação, dentro do prazo
de vigência da ARP.

6.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP.
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6.2.5. Controlar os atendimentos de suas demandas por ARP, abrir processo administrativo para juntada de suas solicitações, ordens de
utilização deferidas, notas de empenho e notas fiscais emitidas, faturas recebidas e pagas.

6.2.6. Observar as atividades de gestão e de fiscalização de contratos administrativos.

6.2.7.  Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla defesa e o contraditório,
para fins de aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações
contratuais, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

6.2.8. Não participar em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade desta ata, salvo na ocorrência de
registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (inciso VIII do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021).

6.3. SÃO OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ARP:

6.3.1. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

6.3.2. Responder no prazo de 05 (cinco) dias corridos as solicitações, pedidos, informações, etc., feitas pelo Órgão Gerenciador e pelos
Órgãos Participantes.

6.3.3. Na hipótese de o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados, comunicar e comprovar, antes do pedido de
fornecimento realizado pelos órgãos participantes, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido.

6.3.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preço, comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP,
absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que
inviabilizem a manutenção dos preços.

6.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente daquele registrado na ARP, comprovar o
motivo ou o fato superveniente à licitação, e desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou
superiores, não podendo haver majoração do preço registrado.

6.3.5. Na hipótese de solicitar o cancelamento do item registrado, comprovar o fato superveniente à assinatura da ARP, decorrente de caso
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP.

6.4. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser designados como “Contratantes” e o
detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações fixadas no Termo de Referência para cada um deles.

6.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas no Termo de Referência, mas
não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente motivada.

CLÁUSULA SÉTIMA - CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA ATA:

7.1. O Órgão Gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este:

I - For liberado nas hipóteses previstas no inciso II do subitem 4.3 e no inciso I do subitem 4.4.

II - Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável;

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado (subitem 4.2);

IV - Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador;

V - Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

7.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

I - Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de preço;

II - Pelo cancelamento de todos os preços registrados;
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III - Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação;

IV - Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP;

V - Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

7.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV do subitem 7.2, o Órgão Gerenciador
poderá, como alternativa ao cancelamento:

I - suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do produto registrado, desde que
demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do preço registrado;

II - proceder às negociações com os aderentes de preço e os licitantes remanescentes na forma do subitem 4.6.

7.3. Nas hipóteses dos incisos II e V do subitem 7.1 e dos incisos IV e V do subitem 7.2 deste instrumento, o Órgão Gerenciador deverá
motivar sua decisão nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP e dos aderentes, se houver.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

8.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou entidade da administração pública municipal, que
não tenha participado do certame licitatório, mediante Anuência do Órgão Gerenciador, respeitadas as condições e as regras estabelecidas
na Lei Federal nº 14.133, de 2021 (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm).

8.2. A manifestação do Órgão Gerenciador de que trata o subitem anterior, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos que não
participaram do registro de preços, que demonstre a vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou
descontinuidade de serviço público, e que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art.
23 da Lei nº. 14.133, de 2021 (https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23).

8.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e
Órgãos Participantes.

8.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por
cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos
Participantes.

8.5. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de
Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
eventualmente aderirem.

8.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007 (https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm#art34), o órgão gerenciador
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para
o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)[1]
(https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/84653/completo_relatorio_ata_registro_preco_completo_95913322799.html#_ftn1).

8.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

8.8. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,
observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

[1]
(https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/84653/completo_relatorio_ata_registro_preco_completo_95913322799.html#_ftnref1) Nota
Explicativa: Este subitem está de acordo com o entendimento do TCU firmado no Acórdão 2957/2011 - Plenário.

8.9. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação,
respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.
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8.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

CLÁUSULA NONA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou
entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

9.3. O Órgão Gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do
remanejamento.

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites
previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos
quantitativos informados.

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos
participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio
do remanejamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ARP:

10.1. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por intermédio de instrumento
contratual, pela emissão de nota de empenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço,
observado o disposto no Capítulo I do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

10.2. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de 03 (tres) dias úteis, após regular
convocação.

10.3. A formalização dos contratos, decorrentes do SRP, deverá ser providenciada dentro do prazo de vigência da ARP.

10.3.1. Na hipótese em que o instrumento de contrato seja substituído por outro instrumento hábil na forma do art. 95 da Lei Federal nº
14.133, de 2021, a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência desta.

10.4. Na assinatura do contrato:

I - Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação, observado o disposto no
subitem 7.8 do Edital;

II - Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 7.1 do Edital;

10.5. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da própria ata (previsto no subitem
3.1), estando aquele primeiro submetido ao disposto no Capítulo V do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.5.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 12 (doze) meses contados do ato de sua
assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, observadas as condições
previstas naquele instrumento.

Av. José Vilaronga Rios | S/N | Centro | São José do Jacuípe-Ba Página 067
saojosedojacuipe.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: DD477A97B13AA803BAF984EE62BA102B

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000565 Estado da Bahia - segunda-feira, 25 de março de 2024 Ano 4



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000565 Estado da Bahia - segunda-feira, 25 de março de 2024 Ano 4

25/03/2024, 15:15 LICITANET - Ata de Registro de Preço

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/84653/completo_relatorio_ata_registro_preco_completo_63292038444.html 9/9

10.6. No caso de contratação com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e
contratos de repasse, a prioridade para o fornecimento deverá observar a regra prevista no artigo 8º, §4°, do Decreto Federal nº 8.538/2015.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO:

11.1. As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente instrumento, à métodos alternativos de
solução de conflito, que serão promovidos pela Procuradoria-Geral do Município de São José do Jacuípe, Bahia.

11.1.1. Não logrando êxito o método alternativo de solução do conflito, fica eleito o foro da Comarca de Inhambupe/BA, Estado da Bahia,
para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, sendo este o competente para a propositura de qualquer medida judicial
decorrente deste instrumento, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é assinada pelas partes.

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA
PREFEITO MUNICIPAL

T M M MURITIBA ALIMENTOS LTDA
46.436.539/0001-99

Assinado de forma digital por:
ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA

87329778591
Dados: 25/03/2024 15:15:30

Assinado de forma digital por:
TELMA MARIA MURITIBA MAGALHAES

40917479572
Dados: 25/03/2024 14:27:24
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Decreto
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 

1 

DECRETO MUNICIPAL Nº. 207, DE 22 DE MARÇO DE 2024.  
 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) ANDREZA MATOS VILAS BOAS, para ocupar 
o cargo de CORDENAÇÃO DO ENSINO DE JOVENS, ADULTOS E IDOSOS (EJA), lotado 
na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de CORDENAÇÃO DO ENSINO DE JOVENS, ADULTOS E 

IDOSOS (EJA), é de livre nomeação e exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 01.03.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 22 de março de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 

2 

DECRETO MUNICIPAL Nº. 208, DE 22 DE MARÇO DE 2024.  
 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) TALAYNE SAYONARA OLIVEIRA 
RODRIGUES, para ocupar o cargo de DIRETORIA DE ESPORTE EDUCACIONAL 
ESCOLAR, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de DIRETORIA DE ESPORTE EDUCACIONAL ESCOLAR é de 
livre nomeação e exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 01.03.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 22 de março de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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Dispensa
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